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Relatório de Gestão 2018 

 

          Relatório de Gestão referente ao exercício de 2018 apresentado aos órgãos de controle interno, controle externo e à 
sociedade como prestação de contas anual a que esta Unidade Jurisdicionada está obrigada nos termos do parágrafo único 
do art. 70 da Constituição Federal, elaborado de acordo com as disposições da Resolução TCU nº 234/2010, de 1º de 
setembro de 2010; Resolução TCU nº 244/2011, de 20 de julho de 2011; Instrução Normativa TCU nº 63/2010, de 1º de 
setembro de 2010; Instrução Normativa-TCU nº 72/2013; Decisão Normativa-TCU nº 170, de 19 de setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

 

INTRODUÇÃO 
 

 
Prezado leitor, 

 
O relatório de gestão integrado tem por objetivo, a apresentação aos órgãos de controle externo, profissionais de enfermagem 

e aos cidadãos em geral como funciona a estrutura do Conselho Regional de Enfermagem Do Maranhão para mobilizar os recursos 
arrecadados, com o intuito de alcançar a finalidade de sua criação. Tem a finalidade de demonstrar como os princípios que regem a 
Administração Pública estão inseridos na produção e entrega do serviço público prestado pelo órgão de fiscalização e disciplina no 
Estado do Maranhão. 
 

Este Relatório de Gestão, é referente ao exercício de 2018 e será apresentado na ordem abaixo: 

 Apresentação da Presidente  

 Apresentação da Junta Interventora 

 Visão Geral Organizacional e Ambiente Externo - Capítulo 1  

 Planejamento Estratégico e Governança - Capítulo 2  

 Gestão de Riscos e Controles Internos - Capítulo 3 

 Resultados da Gestão - Capítulo 4  

 Alocação dos Recursos e Áreas Especiais da Gestão - Capítulo 5  

 Demonstrações Contábeis - Capítulo 6 
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APRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE 

O presente relatório de gestão é o instrumento elaborado nos moldes da Resolução TCU nº 

234/2010, de 1º de setembro de 2010; Resolução TCU nº 244/2011, de 20 de julho de 2011; 

Instrução Normativa TCU nº 63/2010, de 1º de setembro de 2010; Instrução Normativa TCU nº 

72/2013; Decisão Normativa-TCU nº 170, de 19 de setembro de 2018. 

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso de suas /atribuições legais e regimentais 

conferidas pela Lei nº 9.905 de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da 

Autarquia, aprovado pela resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, decide através da 

decisão nº 0022 de 20 de fevereiro de 2019, e todos os considerandos, entre eles as denúncias 

recepcionadas pelo Cofen e materializadas nos processos administrativos, notificando 

irregularidades administrativas e financeiras do Regional Maranhão, inclusive contendo denúncias 

de assédio moral, sendo objeto de apuração pela comissão de verificação de providências de 

informações, instituídas pela Portaria nº 1.818, de 12/12/2018; nota de repúdio dos Funcionários 

Efetivos do Conselho Regional de Enfermagem contra os fatos e atos referentes às agressões 

físicas e verbais praticadas por membros da Diretoria e do Plenário do COREN-MA, no âmbito do 

Conselho, inclusive por tratarem diretamente com os profissionais de Enfermagem e tantos outros 

fatos que levaram e comprovam o caos em que fora encontrada esta autarquia; o pedido desses funcionários de respostas firmes 

por parte do Conselho Federal em relação aos fatos descritos, não podendo o Cofen, sob pena de omissão ignorar o apelo laboral, 

sendo seu dever adotar as medidas assecuratórias que possam levar o COREN-MA à sua normalidade e por tudo o mais que consta 

nos autos dos Processos Administrativos, citados na decisão nº 0022/2019 e deliberação do Plenário do Cofen em sua 510ª Reunião 

Ordinária, decide decretar intervenção no Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, que terá duração de cento e oitenta 

(180) dias a contar da efetivação, podendo ser prorrogada por meio de decisão fundamentada do Conselho Federal de Enfermagem; 

afastando cautelarmente a Diretoria: Presidente, Jamson da Silva Oliveira Junior, Secretária, Gianne Negri Von Randow e a 

Tesoureira, Célia Vale Ferraz, bem como os demais Conselheiros efetivos e Suplentes do COREN-MA, pelo período que trata esta 

decisão. E passa designar a Junta Interventora no Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, composta pelos membros: 

Presidente, Enfermeiro Dr. Wilton José Patrício, Secretária, Enfermeira Dra. Kheila Azevedo Ferreira Passos, Tesoureiro, Enfermeiro 

Dr. Ronaldo Miguel Beserra, Conselheira Membro, Dra. Adriana Carvalho de Sousa e Conselheira Membro, Dra. Antônia Cristiane 

Wilton José Patrício 
COREN-ES 68.684 

Presidente da Junta Interventora 
do COREN-MA 
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Souza Pereira. Tendo esta Junta Interventora a responsabilidade exclusiva de gerir todas as funções administrativas, financeiras, 

institucionais, de representação e atividades finalísticas do Plenário do COREN-MA, previstas no Regimento Interno da autarquia. 

Assim, os elementos e demonstrativos apresentados neste relatório evidenciam o resultado das ações empreendidas pela gestão 

do COREN-MA durante o exercício de 2018 para cumprir os objetivos estabelecidos, assim como a regular aplicação dos recursos 

públicos arrecadados pelo Conselho de fiscalização. 

Além disso, o relatório expõe informações relativas ao desempenho da gestão e demais procedimentos inerentes à Competência do 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão/COREN-MA para o cumprimento de sua missão institucional. 

Saliento que as informações prestadas foram coletadas no ambiente interno do Conselho, tendo sido também, prestada pelos 

responsáveis setoriais, as quais foram distribuídas nos tópicos incluídos neste relatório, considerando o conteúdo estabelecido pelo 

TCU em sua página na internet no link “Contas do exercício de 2018”, além de outros considerados relevantes. 

Por fim, informo que apesar das dificuldades encontradas após todo caos que fora instalado neste Regional, esta Junta Interventora, 

tem se empenhado na busca do objetivo de reestruturar a autarquia, para que a Enfermagem do Estado do Maranhão volte a ter voz 

e o respeito que merece. 

 

Boa leitura. 
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JUNTA INTERVENTORA COREN/MA DESIGNADA PELA DECISÃO COFEN Nº 0022/2019 

 

Nomeado Cargo Período 
Documento de 

Nomeação 
Documento Exoneração 

Wilton José Patricio 
Presidente da 

Junta Interventora 
20/02/2019 

Decisão 
0022/2019 

Decisão por 180 dia, sendo 
prorrogada através de 

fundamentação.  

Kheila Azevedo Passos  
Seecretária da 

Junta Interventora 
20/02/2019 

Decisão 
0022/2019 

Decisão por 180 dia, sendo 
prorrogada através de 

fundamentação.  

Ronaldo Beserra 
Tesoureuro da 

Junta Interventora 
20/02/2019 

Decisão 
0022/2019 

Decisão por 180 dia, sendo 
prorrogada através de 

fundamentação.  

Adriana Carvalho de Sousa 
Conselheira 

Membro da Junta 
Inteventora 

20/02/2019 
Decisão 

0022/2019 

Decisão por 180 dia, sendo 
prorrogada através de 

fundamentação.  

Antônia Cristiane Souza Pereira 
Padilha 

Conselheira 
Membro da Junta 

Inteventora 
20/02/2019 

Decisão 
0022/2019 

Decisão por 180 dia, sendo 
prorrogada através de 

fundamentação.  

                            Fonte: Decisão COFEN 0022/2019 
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Presidente da Junta Interventora 
do COREN-MA 

Ronaldo Miguel Beserra 
COREN-PB 67.182 

Tesoureiro da Junta Interventora 
do COREN-MA 

Kheila Azevedo Ferreira Passos 
COREN-MA 145.298 

Secretária da Junta Interventora do 
COREN-MA 

Antônia Cristiane Souza Pereira 
COREN-MA 73.519 

Conselheira Membro da Junta 
Interventora do COREN-MA 

Adriana Carvalho de Sousa 
COREN-MA 104.828 

Conselheira Membro da Junta 
Interventora do COREN-MA 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

SUMÁRIO 
 
INTRODUÇÃO 
APRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE 
JUNTA INTERVENTORA 
 
CAPÍTULO 01 – VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO  
1.1 AMBIENTE EXTERNO 
1.1.1 Renda Mensal 
1.2 PERFIL DA ENFERMAGEM MARANHENSE 
1.2.1 Onde Trabalham 
1.2.2 Renda Mensal 
1.2.3 Masculinização 
1.2.4 Profissionais Qualificados 
1.2.5 Desemprego Aberto 
1.2.6 Concentração Capital 
1.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
1.4 ORGANOGRAMA 

 
CAPÍTULO 02 – PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GOVERNANÇA 
2.1 DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA DA GOVERNANÇA 
2.2 GESTÃO 2018 
2.3 PRINCIPAIS CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A SOCIEDADE E PARTES INTERESSADAS 
2.3.1 Canais de Comunicação eletrônica do COREN-MA 
 
CAPÍTULO 03 – GESTÃO DE RISCO E CONTROLE INTERNO 
3.1 DEPARTAMENTO FINANCEIRO, COBRANÇA E CONTÁBIL 
3.2 DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
3.3 PROCURADORIA JURÍDICA 
3.4 ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

CAPÍTULO 04 – RESULTADOS DA GESTÃO  
4.1 RESULTADOS DOS PRINCIPAIS DEPARTAMENTOS/SETORES DO COREN-MA 
4.2 PROCURADORIA JURÍDICA 
4.3 FISCALIZAÇÃO 
4.4 DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO 
4.5 LICITAÇÕES CONTRATOS E CONVÊNIOS 
4.5.1 Controle e Resultados das Licitações  
4.7 DEPARTAMENTO DE PROCESSO ÉTICO 
 
CAPÍTULO 05 – ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO 
5.1 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
5.2 GESTÃO DE PESSOAS 
5.3 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
5.3.1 Sistemas 
5.3.2 Infraestrutura 
5.4  DECLARAÇÃO DA COORDENAÇÃO FINANCEIRA 
5.5 DÍVIDA ATIVA 
5.6 DECLARAÇÃO DA CONTADORA 
 
CAPÍTULO 06 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
6.1 BALANÇO PATRIMONIAL 
6.2 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
6.3 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
6.4 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
6.5 DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA 
DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DO RELATO INTEGRADO 
 
 
 
 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

CAPÍTULO 1 – VISÃO GERAL ORGANIZACIONAL E AMBIENTE EXTERNO 
 

O Sistema Cofen-Coren’s, criado pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, é constituído pelo conjunto das Autarquias Federais 
Fiscalizadoras do exercício da profissão de Enfermagem, e tem por finalidade a normatividade, disciplina e fiscalização do exercício 
da Enfermagem, e da observância de seus princípios éticos profissionais. Cada Conselho é dotado de personalidade jurídica de 
direito público, com autonomia administrativa, financeira, patrimonial, orçamentária e política, sem qualquer vínculo funcional ou 
hierárquico com os órgãos da Administração Pública direta ou indireta. 

No atendimento de suas finalidades, o Sistema Cofen-Conselhos Regionais de Enfermagem exerce ações deliberativas, 
administrativas ou executivas, normativo regulamentares, contenciosas e disciplinares. O Conselho Regional de Enfermagem do 
Maranhão, com sede em São Luís e jurisdição em todo o Estado do Maranhão, é unidade vinculada e subordinada ao Conselho 
Federal de Enfermagem. 

 
As competências dos Conselhos Regionais estão elencadas no art. 15 da Lei Federal nº 5.905/73, sendo elas: 
 

 deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento; 

 disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes gerais do Conselho Federal; 

 fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; 

 manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva jurisdição; 

 conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional impondo as penalidades cabíveis; 

 elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento interno e submetê-los à aprovação do Conselho 
Federal; 

 expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a qual terá fé pública em todo o território nacional e 
servira de documento de identidade; 

 zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

 publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos profissionais registrados; 

 propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício profissional; 

 fixar o valor da anuidade; 

 apresentar sua prestação de contas ao Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro de cada ano; 

 eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 
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 exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou pelo Conselho Federal. 
 

                O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Enfermagem são responsáveis, perante o poder público, pelo efetivo 
atendimento dos seus objetivos legais e da classe da enfermagem. 
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1.1 AMBIENTE EXTERNO 
 

         O COFEN em parceria com a Fundação Oswaldo Cruz 

(Fiocruz), realizaram uma pesquisa sobre o perfil da 

enfermagem no Brasil.  

         A enfermagem hoje no país é composta por um quadro 

de 80% de técnicos e auxiliares e 20% de enfermeiros. A 

conclusão é da pesquisa Perfil da Enfermagem no Brasil , 

lançada nesta quarta-feira (6/5) em Brasília, e cujos resultados 

também apontam desgaste profissional em 66% dos 

entrevistados e grande concentração da força de trabalho na 

Região Sudeste (mais da metade das equipes consultadas). O 

mais amplo levantamento sobre uma categoria profissional já 

realizado na América Latina é inédito e abrange um universo 

de 1,6 milhão de profissionais. O estudo foi realizado pela 

Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), por iniciativa do Conselho 

Federal de Enfermagem (Cofen).  

       De acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), a área de saúde compõe-se de um 

contingente de 3,5 milhões de trabalhadores, dos quais cerca 

50% atuam na enfermagem (cerca de 1,7 milhão). A pesquisa 

sobre o Perfil da Enfermagem, realizada em aproximadamente 

50% dos municípios brasileiros e em todos os 27 estados da 

Federação, inclui desde profissionais no começo da carreira 

(auxiliares e técnicos, que iniciam com 18 anos; e enfermeiros, 

com 22) até os aposentados (pessoas de até 80 anos).   

 

1.1.1 Renda mensal  

        Considerando a renda mensal de todos os empregos e 

atividades que a equipe de enfermagem exerce, constata-se 

que 1,8% de profissionais na equipe (em torno de 27 mil 

pessoas) recebem menos de um salário mínimo por mês.   

        A pesquisa encontra um elevado percentual de pessoas 

(16,8%) que declararam ter renda total mensal de até R$ 1.000. 

Dos profissionais da enfermagem, a maioria (63%) tem apenas 

uma atividade/trabalho. Os quatro grandes setores de 

empregabilidade da enfermagem (público, privado, filantrópico 

e ensino) apresentam subsalários. O privado (21,4%) e o 

filantrópico (21,5%) são os que mais praticam salários com 

valores de até R$ 1.000. Em ambos, os vencimentos de mais 

da metade do contingente lá empregado não passa de R$ 

2.000.  

        Profissionais qualificados O desejo de se qualificar é um 

anseio do profissional de enfermagem. Os trabalhadores de 

nível médio (técnicos e auxiliares) apresentam escolaridade 

acima da exigida para o desempenho de suas atribuições, com 

23,8% reportando nível superior incompleto e 11,7% tendo 

concluído curso de graduação. O programa Proficiência e 

outras iniciativas de aprimoramento promovidas pelo Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais revelaram ampla penetração, 

alcançando 94,5% dos enfermeiros e 98% dos profissionais de 

nível médio (técnicos e auxiliares) que relatam participação em 

atividades de aprimoramento.  
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1.2 PERFIL DA ENFERMAGEM MARANHENSE 

A pesquisa foi realizada em todo Estado do Maranhão, ouvindo 

auxiliares, técnicos e enfermeiros, num total de mais de 42 mil 

profissionais. A enfermagem hoje no Maranhão é composta por 

um quadro de 75% de técnicos e auxiliares e 25% de 

enfermeiros. 

 

1.2.1 Onde Trabalham 

No mercado de trabalho do Maranhão, 55,2% das equipes de 

enfermagem encontram-se no setor público; 46,2% no privado; 

2,7% no filantrópico e 5,9% nas atividades de ensino. 

 

1.2.2 Renda Mensal 

Considerando a renda mensal de todos os empregos e 

atividades que a equipe de enfermagem exerce, constata-se 

que 5,5% de profissionais na equipe recebem menos de um 

salário mínimo por mês. A pesquisa encontra um elevado 

percentual de pessoas (41,8%) que declaram ter renda mensal 

de até R$1.000. Dos profissionais da enfermagem, a maioria 

(60,7%) tem apenas uma atividade de trabalho. 

Os quatro grandes setores de empregabilidade da enfermagem 

(público, privado, filantrópico e ensino) apresentam 

subsalários. O privado (42,1%), o filantrópico (29,6%), o 

público (28,9%) e o de ensino (19,9%) praticam salários com 

valores de até R$1.000. Nestes, os vencimentos de mais de 

40% (filantrópico), 46% (ensino), 55% (público) e 59% (privado) 

do contingente lá empregado não passa de R$2.000. 

 

1.2.3 Masculinização  

A equipe de enfermagem do Maranhão é predominantemente 

feminina, sendo composta por 87,7% de mulheres. É 

importante ressaltar, que mesmo tratando-se de uma categoria 

feminina, registra-se a presença de 12% dos homens. Pode-se 

afirmar que na enfermagem está se firmando uma tendência à 

masculinização da categoria, com o significativo aumento do 

contingente masculino na composição.  

 

1.2.4 Profissionais qualificados 

O desejo de se qualificar é um anseio do profissional da 

enfermagem do Maranhão. Os trabalhadores nível médio 

(técnico e auxiliares), apresentam escolaridade acima da 

exigida para o desempenho de suas atribuições, com 17,7% 

reportando nível superior incompleto e 5,2% tendo concluído 

curso de graduação. 
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1.2.5 Desemprego aberto 

A dificuldade de encontrar emprego foi relatada por 73,7% dos 

profissionais de enfermagem. A área já apresenta situação de 

desemprego aberto, com 13,4% dos profissionais 

entrevistados relatando situações de desemprego nos últimos 

12 meses. 

 

1.2.6 Concentração na capital 

Mais da metade da equipe de enfermagem (60,7%) se 

encontra na Capital São Luís do Maranhão. 

 

 

Fonte: Informações Site Coren/MA 2019 
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1.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

→ 1º NÍVEL - Deliberativo 

→ 2º NÍVEL - Executivo 

 

→ 3º NÍVEL – Técnico e Operacional 

 

 

 

          A sua construção foi precedida de um estudo da departamentalização existente, das subdivisões mais importantes, das 

relações e dos títulos dos cargos/empregos.  A confecção do organograma tem, basicamente, duas partes interligadas: linhas e 

retângulos. Sendo que as primeiras representam o fluxo da autoridade e os últimos às unidades funcionais e os cargos/empregos 

entre os quais flui a autoridade. Percebe-se que a posição das unidades funcionais no organograma também indica o tipo de função 

que essa unidade desempenha dentro da organização. Assim se tem, por exemplo, no PRIMEIRO NÍVEL as unidades deliberativas, 

no SEGUNDO NÍVEL as unidades executivas, no TERCEIRO NÍVEL as unidades técnicas e as unidades operacionais. 
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1.4 ORGANOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Informações Site Coren/MA 2019 
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CAPÍTULO 2 – PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E GOVERNANÇA 

 

        A gestão do COREN/MA, no exercício de 2018, não acompanhou e não atualizou o Plano Plurianual (PPA) da autarquia, não 

sendo possível dar origem ao  Planejamento Estratégico Institucional (PEI) e Planejamento Setorial (PES) das unidades funcionais 

do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão. Esse processo é realizado a partir de consultas sistémicas a todos os 

integrantes do Conselho Profissional. 

 

2.1 DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA 

 

           A Governança Corporativa é exercida pelo Plenário colegiado e pela Diretoria colegiada, observando-se as disposições do 

Regimento Interno aprovado pela Decisão COREN - MA 012/2012 e as diretrizes fixadas pelo citado Plenário.   

           O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem é o órgão deliberativo do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem, representado pelos Conselheiros Regionais, em virtude dos últimos acontecimentos e de acordo com a Decisão do 

Conselho Federal de Enfermagem nº 0022/2019 que decreta Intervenção neste Regional, afastando cautelarmente a Diretoria: 

Presidente, Jamson da Silva Oliveira Junior, Secretária, Gianne Negri Von Randow e a Tesoureira, Célia Vale Ferraz, bem como os 

demais Conselheiros efetivos e Suplentes do COREN-MA, pelo período que trata esta decisão. E passa designar a Junta Interventora 

no Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, composta pelos membros: Presidente, Enfermeiro Dr. Wilton José Patrício, 

Secretária, Enfermeira Dra. Kheila Azevedo Ferreira Passos, Tesoureiro, Enfermeiro Dr. Ronaldo Miguel Beserra, Conselheira 

Membro, Dra. Adriana Carvalho de Sousa e Conselheira Membro, Dra. Antônia Cristiane Souza Pereira. Tendo esta Junta 

Interventora a responsabilidade exclusiva de gerir todas as funções administrativas, financeiras, institucionais, de representação e 

atividades finalísticas do Plenário do COREN-MA, previstas no Regimento Interno da autarquia. 

           A Diretoria da Junta Interventora do COREN-MA é composta por 3 (três) membros, ocupantes dos cargos de Presidente, 

Secretário e Tesoureiro e duas Conselheiras Membro.  
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           A aprovação das contas do Cofen e dos Conselhos Regionais, conforme dispõe o artigo 8º, inciso IX e artigo 15, inciso XII da 

Lei 5905/1973, e demais normas legais, é precedida de análise e parecer técnico da Controladoria-Geral, antes de ser submetida à 

deliberação do Plenário do Cofen.  

           A Controladoria-Geral do Coren-MA constitui-se em órgão de assessoramento técnico da Diretoria e Plenário, visando 

controlar as atividades administrativas, orçamentário, financeira, contábil e patrimonial, sob os aspectos da legalidade, publicidade, 

legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, das unidades integrantes do Conselho Regional de Enfermagem. 

Segue as principais informações sobre os dirigentes e membros do colegiado – Gestão 2018: 

 

2.2 GESTÃO 2018 - DIRETORIA E DEMAIS CONSELHEIROS FASTADOS PELA DECISÃO COFEN Nº 0022/2019  

 

Nomeado Cargo Período 
Documento de 

Nomeação 
Documento 
Exoneração 

Patrick Jonatha Costa Gomes Presidente 
01/01/2018 a 
06/09/2018 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Renúncia 

Jamson Silva de Oliveira Junior Secretário 
01/01/2018 a 
06/09/2018 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Assumiu a Presidência, 
em seguida afastado 

pela Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Maria Célia Vale Ferraz Tesoureira 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Gianne Negri Von Randow Secretária 
01/01/2018 a 
06/09/2018 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Assumiu o cargo de 
Secretária, em seguida 
renunciou ao, ficando 

como Conselheira e em 
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seguida afastada pela 
Decisão COFEN nº 

0022/2019 

Walbenice Correa Coutinho 
Conselheiro 

Efetivo 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Rachel Cristiane Gonçalves Silva 
Conselheiro 

Efetivo 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Assumiu o cargo de 
Secretária, renunciando 
após alguns dias e em 
seguida afastada pela 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Maria do Amparo Ramos Leão Marques  
Conselheiro 

Efetivo 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Jeane Silva Matos 
Conselheiro 

Efetivo 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Kennya Karoline Pereira Fonseca 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Marcus Vinicius Almeida Marinho 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Joasmarina Martins 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Reginaldo Spindola Sousa 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Neidna Viegas Ferreira Feitosa 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Dolores Helena Silva Soares 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 
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Keymson Ferreira Dutra 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Rosinete Fernanda Pereira Veiga 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

Joina Paloma de Oliveira Silva 
Conselheiro 

Suplente 
01/01/2018 a 
20/02/2019 

Decisão COREN-
MA nº 254/2017 

Decisão COFEN nº 
0022/2019 

                   Dados coletados do Gabinete – Junho 2019 
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2.3 PRINCIPAIS CANAIS DE COMUNICAÇÃO COM A 

SOCIEDADE E PARTES INTERESSADAS 

 

          O Conselho Regional de Enfermagem possui como 

principal canal de interação a Ouvidoria, disponibilizada no 

website http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-ma/. O canal 

disponibiliza seus serviços para profissionais de enfermagem, 

comunidade, estudantes, colaboradores do Sistema e público 

em geral.  Além da ouvidoria, o COREN-MA, no intuito de 

apresentar ao cidadão os principais serviços que a autarquia 

elaborou a sua Carta de Serviços ao Cidadão. Neste 

documento, o cidadão tem a oportunidade de conhecer os 

serviços que o COREN-MA presta e a maneira de acessá-los. 

Trata-se de um documento de compromisso com a sociedade, 

haja vista que por meio dele o COREN-MA se compromete a 

entregar os serviços nos prazos e modos informados. Por meio 

deste documento, o COREN-MA espera ampliar o acesso 

democrático aos serviços por ele prestados, de forma que os 

profissionais de enfermagem, as instituições e a sociedade  

possam ver e usufruir dos benefícios que a instituição coloca a 

sua disposição. A Carta de Serviços ao Cidadão do COREN-

MA está dirigida a três grupos de públicos-alvo:  

 aos cidadãos; 

 aos profissionais de enfermagem; 

 aos Conselhos Regionais de Enfermagem. 

2.3.1 Canais de comunicação eletrônica do COREN-MA. 

Nº.             Descrição                                                       Sítio                               

01         Institucional do COREN-MA                        www.corenma.gov.br 

02         Portal da Transparência                              http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-
matransparencia/ 

03         Autoatendimento 24 horas                          
https://app3.incorpnet.com.br/appcoren/incorpnet.dll/login?conselho=corenma 

04        Ouvidoria do COREN-MA                            http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-
ma/ 

05        Facebook                                                      https://www.facebook.com/corenma 

06        Instagram                                                      
https://www.instagram.com/corenmaoficial/    

Fonte: Portal Coren/MA 

Endereços: 

Sede: Rua Carutapera, nº 03, Bairro Jardim Renascença. São Luís, 

Maranhão – CEP: 65.075-690 

Subseção Bacabal: Rua Osvaldo Cruz, nº 311, Bairro Centro. Bacabal, 

Maranhão – CEP: 65.700-000 

Subseção Balsas: Rua Vereador Odilon Botelho, s/n, Bairro de Fátima. 

Balsas, Maranhão – CEP: 65.800-000 

Subseção Caxias: Rua Padre Gerosa, nº 891 – B, Bairro Centro. Caxias, 

Maranhão – CEP: 

Subseção Imperatriz: Rua Pernambuco, nº 915 – Ed Centro Empresarial, 

Sala 305, Bairro centro. Imperatriz, Maranhão, CEP: 65.903-320 

Subseção Pinheiro: Rua José Paulo Alvim, nº 120, Bairro Centro. Pinheiro, 

Maranhão – CEP: 65.200-00 

Fonte: Informações Site Coren/MA Junho 2019 

http://www.corenma.gov.br/
http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-ma/
http://www.corenma.gov.br/
http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-matransparencia/
http://ouvidoria.cofen.gov.br/coren-matransparencia/
https://app3.incorpnet.com.br/appcoren/incorpnet.dll/login?conselho=corenma
https://www.facebook.com/corenma
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CAPÍTULO 3 - GESTÃO DE RISCO E CONTROLES INTERNOS 

 

         A gestão de riscos possibilita impedir a ocorrência de um evento que tenha impacto no atingimento dos objetivos do Conselho 

Regional de Enfermagem do Maranhão. Essa gestão ocorre de forma descentralizada no COREN/MA, conforme descreve as áreas 

abaixo:  

 

3.1 Departamento Financeiro, cobrança e contábil  

         Esses departamentos exercem papel fundamental para 

garantir estratégias de gerenciamento de riscos nas operações 

financeiras, bem como seus efeitos nas demonstrações 

contábeis.   

Esse papel é desenvolvido da seguinte forma:   

        O RISCO DE CRÉDITO decorre da possibilidade de 

perdas associadas ao não cumprimento da obrigação 

tributária, no caso específico das anuidades. Logo, para mitigar 

os riscos os departamentos utilizam o software interno 

INCORP para verificar quais créditos o órgão possui e cobrá-

los dentro do prazo estabelecido pelo Código Tributário, a fim 

de evitar sua prescrição. Em relação às aplicações financeiras, 

o Conselho aplica seus recursos em instituição financeira 

oficial.  

        Quanto ao RISCO DE MERCADO, o Conselho está 

sujeito aos riscos da flutuação da moeda, taxa de juros e de 

preços. Contudo, as taxas pactuadas pelo Conselho estão em 

conformidade com as do mercado. O COREN/MA busca a 

redução de taxas contratualmente com a instituição bancária.  

O RISCO DE LIQUIDEZ está associado à eventual falta 

de recursos para honrar os contratos assumidos. Contudo, em 

virtude da contratação mediante licitação, o departamento 

financeiro assegura em cada processo a existência de 

disponibilidade financeira para atender as necessidades 

operacionais. 

 

3.2 Departamento de Pessoal  

          O departamento monitora as situações de perda de 

pessoal em virtude de: a) pedido de demissão para assumir 

cargo público em concurso; b) falecimento; c) aposentadoria. 

Com a finalidade de reduzir os impactos o departamento 

acompanha sistematicamente o concurso realizado em 2012.  
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3.3 Procuradoria Jurídica 

         É o órgão técnico responsável por prestar 

assessoramento jurídico, representar o Coren-MA na esfera 

judicial. O principal risco é a perda do prazo nas ações judiciais.  

         A procuradoria realiza o acompanhamento dos prazos 

através da plataforma fornecida através do Processo Judicial 

Eletrônico, semanalmente é elaborada planilha contendo os 

prazos a serem cumpridos.  

 

3.4 Administrativo e Tecnologia da Informação 

           A política de segurança da informação está em 

constante evolução para atender os ditames legais, visando a 

proteção dos dados do órgão. Para minimizar os danos, o 

COREN/MA tem capacitado a equipe a fim de evitar invasões 

nos sistemas, bem como pretende realizar concurso para um 

profissional com habilidades específicas em segurança da 

informação. 
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CAPÍTULO 4 – RESULTADOS DA GESTÃO 

 

          Esta metodologia está composta pela definição de um PPA, o qual seria definido pela Plenária de Conselheiros do COREN-

MA. Este PPA é composto de Programas Temáticos e Objetivos Estratégicos, os quais são constituídos por Iniciativas Estratégicas. 

As Iniciativas estas, por sua vez, dão origem a Planos de Ação que serão detalhados na forma de Projetos. São estes últimos que 

concretizam os Objetivos Estratégicos traçados pela Plenária do COREN-MA. 

         Conforme o exposto, para que o COREN-MA alcance seus Objetivos Estratégicos e cumpra a sua Missão, o PPA auxilia dando 

o direcionamento estratégico e estruturando de forma sistemática o caminho a ser trilhado, porém, como fora constato através da 

coleta de dados, a Gestão do COREN/MA, no exercício de 2018, não acompanhou e não elaborou o Plano Plurianual (PPA) da 

autarquia, não sendo possível dar origem ao Planejamento Estratégico Institucional (PEI) e Planejamento Setorial (PES) das 

unidades funcionais do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão. Esse processo é realizado a partir de consultas sistémicas 

a todos os integrantes do Conselho Profissional. 

         Diante do exporto, salientamos que não houve o alcance de resultados positivos no exercício de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte:  Informações coletadas nos setores Contabilidade, Controladoria e Financeiro – Junho 2019.  
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4.1 RESULTADOS DOS PRINCIPAIS DEPARTAMENTOS/SETORES DO COREN-MA 

 

4.1.1 Procuradoria  

É o órgão técnico responsável por prestar assessoramento jurídico, representar o COREN-MA na esfera judicial e realizar o 

controle interno da legalidade dos atos da administração. A composição funcional da Procuradoria no exercício de 2018, era de dois 

cargos comissionados atuando como Procuradores e uma Estagiária sendo eles: 

 Felipe Mendes de Souza – Procurador – Período 01/01/2018 a 20/02/2019 

 Joelson Oliveira Gomes – Procurador – Período 01/01/2018 a 20/02/2019 (abandono de emprego)   

 Alana Lislea Conceição Araújo – Estagiária 

 

Durante o período em questão, foram localizados cerca de 50 (cinquenta) processos judiciais para protocolar na Justiça Federal 

do Maranhão, sendo que em algumas petições já estavam prontas e assinadas pelos antigos Procuradores acima citados e outras 

aguardavam o comprovante de pagamento das custas judiciais, a fim de que fossem juntados aos processos, cujas decisões haviam 

sido exaradas. De acordo com informações enviadas pela nova Procuradora Jurídica, as demais informações do referido setor foram 

apagadas do computador, não sendo possível o acesso. 

De acordo com informações colhidas dentro do setor, no que se refere a documentos expedidos, foram: 

 Despacho: 13 

 Memorandos: 48 

 Pareceres: 20 

 

  

Fonte: Informações passadas pela Procuradoria – Junho 2019 
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4.2 FISCALIZAÇÃO 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) e os Conselhos regionais (Coren), autarquias federais criadas pela Lei nº 

5.905/73, são órgãos disciplinadores do exercício da profissão de enfermagem. Segundo artigo 15 inciso II da Lei nº 5.905/73 

compete aos conselhos regionais “disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observando as diretrizes do Conselho Federal”.       

Segundo MEIRELLES (1999), fiscalizar é o poder de vigiar permanentemente os atos praticados pelos seus subordinados. Neste 

entendimento, o Coren deverá fiscalizar os profissionais de enfermagem com o intuito de mantê-los de acordo com os padrões legais 

regulamentares instituídos pelo Cofen. Já disciplinar consiste na orientação, direcionamento e determinação para que sejam 

adequadas as não conformidades com a legislação, além de controlar a conduta de seus servidores, responsabilizando-os pelas 

faltas porventura cometidas. 

No exercício de 2018, o quadro funcional do setor de Fiscalização era composto por 1 (um) cargo comissionado que atuava 

como Coordenadora e 10 (dez) Enfermeiras Fiscais Efetivas. 

 Lorena Lindo Cantanhede – Enfermeira Fiscal Coordenadora (Cargo Comissionado), Período – 01/01 a 20/02/2019; 

 Amanda Larissa Saraiva – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Ana Paula Barros Aroldi Uhdre – Enfermeira Fiscal (Efetiva);  

 Cássia Chaves Lopes – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Djayna Serra Nunes – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Juliana Marques Rolim Pinheiro – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Jurandy Carvalho Leite Filho – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Luiza Costa Ferreira – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Marina Apolônio de Barros – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Milene Barreto Brito – Enfermeira Fiscal (Efetiva); 

 Pollyanne Aguiar do Nascimento Coelho – Enfermeira Fiscal (Efetiva). 
 
          De acordo com a nova Coordenadora da Fiscalização, o referido setor não elaborou nenhum relatório e demais dados não 
foi foram encontrados.   
 
Fonte: Informações passadas pela Fiscalização – Junho 2019 
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4.3 CONTROLADORIA GERAL 

Constituição Federal de 1988 a observar os princípios 

explícitos da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, e os princípios implícitos da 

Administração Pública. Neste contexto, o artigo 70 da 

Constituição Federal institui o controle interno, realizado pelo 

próprio órgão da Administração Pública (Poder de autotutela) 

e o controle externo realizado com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União – TCU. 

A Controladoria é setor técnico responsável por exercer 

o controle contábil, financeiro, orçamentário, administrativo, 

operacional e patrimonial do Conselho Regional de 

Enfermagem do Maranhão. 

No exercício de 2018, a Controladoria do COREN/MA 
era composta por um cargo comissionado de Controlador 
Interno. No ano de 2018, assumiu a Controladoria o Sr. Magno 
Luis Mendes da Silva, onde atuou pelo período de 01/01 a 
06/09/2018, assumindo este Cargo, a Sra. Cynara de Jesus 
Soares Santana Pestana, atuando pelo período de 10/09/2018 
a 14/03/2019. 

 
As principais atividades exercidas pela Controladoria 

Interna do COREN/MA, no exercício de 2018 são: 

 

 Análise de Conta de energia elétrica; 

 Contas de telefonia; 

 Diárias (Conselheiros); 

 Diárias (Colaboradores); 

 Diárias (Funcionários); 

 JETONS; 

 Auxílios Representação (Conselheiros); 

 Auxílios Representação (Colaboradores);  

 Folha de pagamento por amostragem 
demonstrando se há ou não conformidade com 
os requisitos estabelecidos em normas vigentes 
e dos respectivos impostos (IR/PIS/INSS/FGTS) 
dos meses de Janeiro a Dezembro/2018; 

 Décimo terceiro Salário 2018; 

 Orientação aos gestores. 
 
De acordo com informações coletadas no setor 

Financeiro e Contábil, as demais atividades de 
responsabilidade do Controle Interno, entre elas: Análise da 
Prestação de Contas de 2017; Análise da Proposta 
Orçamentária; Análise prestação de contas trimestral; Análise 
e acompanhamento do cronograma de desembolso; Emissão 
de Comunicados, eram executados pelo Setor de 
Contabilidade. 

 
 
Fonte: Informações passadas pela Controladoria, Contabilidade e Financeiro – Junho 2019 
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4.4 DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO 

 

É o departamento responsável por pelos procedimentos administrativos dos profissionais de enfermagem referente à inscrição 

definitiva, inscrição remida, transferência, cancelamento de inscrição, segunda via de carteira, renovação de carteira.   

O departamento, no exercício de 2018, era composto pelos seguintes funcionários: 

 Marinete Mendes Ferreira, que atuou como Coordenadora até o mês de setembro, quando assumiu a nova Coordenadora, 

Sra. Lucineia Nonata Costa Diniz; 

 José Epaminondas Marques Santa Rosa – Administrativo; 

 Maria do Socorro Lopes Rosa – Administrativo. 

De acordo com as informações coletas neste setor, através do memorando 005/2019 – Coordenação de Registro e Cadastro, 

o quantitativo de profissionais de enfermagem nas categorias, são: 

 

Enfermeiro (a) Técnicos de Enfermagem (a) Auxiliar de Enfermagem (a) 

1.484 2.517 38 

TOTAL DE PROFISSIONAIS INSCRITOS EM 01/01 a 31/12 de 2018 

4.039 

 

 

 

Fonte: Informações passadas pelo Setor de |Registro e Cadastro – Junho 2019 
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4.5 LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

          É responsável por operacionalizar, assessorar as licitações e contratos do Conselho Regional de Enfermagem Do Maranhão. 

O departamento possuiu a seguinte composição funcional no exercício de 2018: 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 2018 

Presidente De Comissão Mauro Henrique Muniz 

Pregoeiro Mauro Henrique Muniz 

Membros Diego Carvalho Dias e 
Marcelo Jorge de Jesus. 

 

4.6 CONTROLE E RESULTADOS DAS LICITAÇÕES 

 

RELATÓRIO SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS - RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 

              

PAD N° OBJETO MODALIDADE VALOR ESTIMADO 
VALOR 

CONTRATADO 
ECONOMIA CONTRATO 

295/2017 
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GÁS 
GLP 

Dispensa   R$           5.650,00   R$           5.040,00   R$               610,00  001/2018 

009/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E REFORMA 
PREDIAL 

Dispensa   R$         14.555,80   R$         14.052,90   R$               502,90  005/2018 
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004/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM IMPRESSÃO DE 
BOLETOS 

Dispensa   R$           8.000,00   R$           7.500,00   R$               500,00  EMPENHO N° 150 

222/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
01 (UM) BOMBA D’ÁGUA A SER UTILIZADA 
NA SEDE DO CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO MARANHÃO 

Dispensa   R$           2.980,00   R$           2.780,00   R$               200,00  EMPENHO 

173/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, LIMPEZA DE 
FOSSA SÉPTICA E LIMPEZA DE CAIXA 
D’ÁGUA E CISTERNA. 

Dispensa   R$           7.906,00   R$           7.770,00   R$               136,00  018/2018 

203/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PORTA DE 
VIDRO MANUAL 

Dispensa   R$           6.086,66   R$           4.790,00   R$           1.296,66  019/2018 

296/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE TRANSPORTE 

Dispensa em 
função de 02 

(dois) pregões 
desertos 

 R$         35.366,67   R$         31.000,00   R$           4.366,67  023/2018 

293/2018 
AQUISIÇÃO DE 2 TOKENS COM 
CERTIFICADO DIGITAL 

Dispensa   R$               868,66   R$               820,00   R$                 48,66  024/2018 

303/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTO PARA SUBSEÇÃO DE 
BALSAS 

Inexigibilidade    R$               700,00    008/2018 
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RELATÓRIO SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS - RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 

088/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PARTICIPAÇÃO EM 
CURSO DE LICITAÇÃO E FORMAÇÃO EM 
PREGOEIRO 

Inexigibilidade    R$           1.200,00    EMPENHO N° 308 

114/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS 

Inexigibilidade    R$      122.096,62    9912445809 

289/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DE 
STANDS E LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE 
COMPORÃO A FEIRA DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS DO 21º CONGRESSO BRASILEIRO 
DOS CONSELHOS DE ENFERMAGEM 
(CBCENF) 

Inexigibilidade    R$         17.036,00    022/2018 

277/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA 24 
HORAS 

Aditivo de Prazo  R$      206.696,40   R$      189.479,40   R$         17.217,00  
3° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

04/2015 

235/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURO 
TOTAL DE AUTOMÓVEIS 

Aditivo de Prazo  R$         29.109,43   R$           5.583,76   R$         23.525,67  
1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

17/2017 
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265/2017 

 CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
PASSAGENS TERRESTRES (NACIONAIS) E 
AÉREAS (E-TICKETS E/OU BILHETES DE 
PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS COTAÇÃO, RESERVA, 
REMISSÃO, REEMBOLSO), POR MEIO DE 
ATENDIMENTO PRESENCIAL E OU 
REMOTO (E-MAIL E TELEFONE) 

Adesão    R$      125.000,00  -R$      125.000,00  003/2018 

018/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE CARIMBOS 

Adesão  R$           1.380,33   R$           1.256,00   R$               124,33  004/2018 

RELATÓRIO SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS - RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 

069/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET 

Adesão  R$         38.760,00   R$         33.000,00   R$           5.760,00  009/2018 

023/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS PARA REALIZAÇÃO DE UM 
JANTAR PARA POSSE OFICIAL DA NOVA 
GESTÃO 

Adesão  R$         47.314,13   R$         45.718,00   R$           1.596,13  007/2018 

162/2016 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO EM 
SOFTWARE 

Pregão Eletrônico 
n° 003/2017 

 R$         25.600,00   R$         25.400,00   R$               200,00  006/2018 

008/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO 

Pregão Eletrônico 
n° 003/2018 

 R$         88.182,72   R$         57.999,96   R$         30.182,76  011/2018 
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062/2018 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS E CORRELATOS, ABRANGENDO A 
CONCEPÇÃO, COORDENAÇÃO, 
PLANEJAMENTO OPERACIONAL, 
EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E 
BEBIDA, INFRAESTRUTURA, APOIO 
LOGÍSTICO, LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS DE 
MOBILIÁRIO E MATERIAIS, 
ORNAMENTAÇÃO, PARA ATENDER O 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
DO MARANHÃO- COREN/MA NA 
REALIZAÇÃO DA SEMANA DA 
ENFERMAGEM 

Pregão Eletrônico 
n° 002/2018 

 R$      134.268,70   R$      115.200,00   R$         19.068,70  010/2018 

085/2018 
AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE CONSUMO 
(SRP) 

Pregão Eletrônico 
n° 005/2018 

 R$         49.040,77   R$         48.542,52   R$               498,25  

013/2018; 
014/2018; 
015/2018; 
016/2018; 
017/2018 

RELATÓRIO SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS - RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 

044/2018 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (SRP) 

Pregão Eletrônico 
n° 004/2019 

 R$      243.259,80   R$      218.280,00   R$         24.979,80  012/2018 
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020/2018 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
MULTIFUNCINAIS NOVAS COM 
MANUTENÇÃO CORRETIVA/PREVENTIVA 

Pregão Eletrônico 
n° 012/2017 

 R$         54.480,00   R$         54.480,00   R$                        -    002/2018 

021/2018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 

Aditivo de Prazo   0,00%  R$                        -    
1° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

004/2017 

043/2018 

ADMINISTRAÇÃO DE TAXA DE 
GERENCIAMENTO DO CARTÃO 
MAGNÉTICO COM CHIP (TICKET-
COMBUSTÍVEL) 

Aditivo de Prazo   0,00%  R$                        -    
2° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

016/2016 

271/2018 
SERVIÇOS DE INTERNET PARA SEDE DO 
COREN-MA  

Aditivo de Prazo 

  

 R$         11.284,92  -R$        11.284,92  
4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

011/2015 

087/2018 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
PREDIAL NA SEDE DO COREN-MA 

Aditivo de Prazo  R$      136.395,48   R$      116.631,02   R$         19.764,46  
4° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 

017/2016 

 

 

Fonte: Informações passadas pelo Setor de Licitações e Contratos – Junho 2019 
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4.7 DEPARTAMENTO DE PROCESSO ÉTICO 

           O Departamento de Processo Ético do COREN-MA tem como objetivo funções educativas, consultivas ético-profissional, 

assessoramento nas questões éticas, orientação aos profissionais de enfermagem com vistas à implantação, treinamento e apoio 

das Comissões de Ética de enfermagem nas instituições de saúde conforme Resolução COFEN 593/2018 , análise e apuração de 

denúncias, colaborar com a Presidente nos trabalhos atribuídos a acompanhando sempre que necessário, realizar as convocações 

dos denunciados e denunciantes, bem como das testemunhas, orientar, acompanhar e prestar apoio a Comissão de Instrução no 

que diz respeito à instrução processual de acordo com Resolução COFEN 370/2010. para que haja seu efetivo cumprimento, 

ministrar palestras. 

O Departamento de Processo Ético do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, no exercício de 2018, era Coordenado por 

uma Comissão composta por Conselheiras da Gestão: 

 Dra. Rachel Cristiane Gonçalves Silva – Coordenadora 

 Dra. Dolores Helena Silva Soares – Membro 

 Dra. Neidna Viegas Ferreira Feitosa – Membro 

          De acordo com as informações repassadas pela nova Coordenação do Departamento de Processo Ético as informações 

apuradas no exercício de 2018, constam na tabela abaixo: 

Denúncias 
Autuadas 

2018 

Denúncias 
Conciliadas e/ou 

aplicado TAC  
2018 

Denúncias 
tramitando 

2018 

Processos de 
denúncias 
arquivados 

2018 

Processos Éticos 
Instaurados 

2018 

Processos Éticos 
julgados 

2018 

114 0 17 0 09 0 

Fonte: Informações passadas pelo Departamento de Processo Ético – Junho 2019 
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CAPÍTULO 5 – ALOCAÇÃO DE RECURSOS E ÁREAS ESPECIAIS DE GESTÃO  

5.1 PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
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Fonte: Informações passadas pelo Setor Contabilidade – Junho 2019 
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5.2 GESTÃO DE PESSOAS 

             

             O objetivo da Gestão de Pessoas  do Conselho regional do Maranhão, é selecionar, gerir e orientar os empregados na direção 

dos objetivos e metas da empresa no cumprimento de suas atribuições. 

          No exercício de 2018, o Setor de Gestão de Pessoas, possuía a seguinte composição funcional: 

          Coordenador de Gestão de Pessoas – Carlos Eduardo Guedes – Período 01/01 a 27/09/2018 

           Fernanda Pavão – Período 30/09/2018 a 29/03/2019 

          Estagiário – Francineide de Araujo Santos – Período 01/01/2018 a 21/12/2018 

 

População por sexo: 16 homens e 25 mulheres 

População por faixa etária: 26 a 35 anos – 22  /  36 a 45 anos – 11  /  46 a 55 anos – 4  /  56 a 65 anos – 3  
/  66 a 75 anos – 1  /  Acima de 75 anos – 0 

 

Contratação da Força de Trabalho Área Meio / Área Fim 

Tipologia dos Cargos 
Lotação 

Ingressos Egressos 
Autorizada Efetiva 

1. Funcionários em cargos efetivos 0 33 2 3 

1.1 Membros de poder e agentes políticos 0 0 0 0 

1.1.1 Funcionários de carreira vinculada ao órgão 0 0 0 0 

1.1.2 Funcionários de carreira em exercício descentralizado 0 0 0 0 

1.1.3 Funcionários de carreira em exercício provisório 0 3 0 0 

1.1.4 Funcionários requisitados de outros órgãos e esferas 0 0 0 0 
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1.1.5 Funcionários de carreira ocupantes de funções de confiança 2 2 1 2 

1.1.6 Funcionários de carreira ocupantes de cargos em comissão 1 1 1 1 

2. Funcionários com contratos temporários 0 0 0 1 

3. Funcionários ocupantes de cargos em comissão 8 8 8 15 

5. Total de servidores 12 42 11 19 

 

 

 

Distribuição da Lotação Efetiva 

Tipologia dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1 Funcionários de carreira 23 10 

1.1 Funcionários de carreira vinculada ao órgão 0 0 

1.2 Funcionários de carreira em exercício descentralizado 0 0 

1.3 Funcionários de carreira em exercício provisório 3 0 

1.4 Funcionários requisitados de outros órgãos e esferas 0 0 

1.5 Funcionários de carreira ocupantes de funções de confiança 2 0 

2. Funcionários com contratos temporários 0 0 

3. Funcionários ocupantes de cargos em comissão 8 1 

4. Total de servidores 31 11 
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Total de Afastamentos 

Acidente de trabalho 0 

Aposentado por invalidez 0 

Auxílio-doença 1 

Auxílio-maternidade (INSS) 0 

Licença-maternidade 3 

Licença sem remuneração 2 

Prorrogação de licença-maternidade 0 

 

 

 

Total de Dias de Afastamento 

Acidente de trabalho 0 

Aposentado por invalidez 0 

Auxílio-doença 230 

Auxílio-maternidade (INSS) 0 

Licença-maternidade 459 

Licença sem remuneração 481 

Prorrogação de licença-maternidade 0 
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Tempo de Serviço 

Funcionários com tempo de serviço maior que 20 anos 6 

Aposentados com tempo de serviço maior que 20 anos 0 

Aposentados em geral 0 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Informações passadas pelo Setor de Gestão de Pessoas – Junho 2019 

 

Total de Desligamentos por Tipo de Vínculo 

Aposentadoria estatutária 0 

Contrato nulo 0 

Iniciativa do empregado 0 

Iniciativa do empregador sem justa causa 14 

Iniciativa do empregador com justa causa 0 

Término de contrato por prazo determinado 1 
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5.3 GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

O Setor de Tecnologia da Informação – STI constitui órgão de serviços auxiliares de apoio administrativo, e é formado pelos 

profissionais ligados às áreas de Tecnologia, Desenvolvimento de Software e Suporte ao Usuário. 

No exercício de 2018, o setor de Tecnologia da Informação, era composto funcionalmente por 1 (um) Cargo Comissionado 

de Coordenação e 1 (um) Estagiário: 

 Luis Eduardo Santos – Coordenador ; 

 João Victor Viegas  - Estagiário. 

 

O objetivo deste Relatório é prestar contas das atividades desenvolvidas pelo STI, no período de janeiro a dezembro de 

2018. 

No decorrer deste documento, são apresentados, os atendimentos e atividades do STI. 

 

5.3.1 SISTEMAS 

Suporte aos sistemas externos 

 Sistema Implanta (Contabilidade); 

 Sistema Incorp (Sistema de Cadastro de profissionais); 

 Sistema Caixa (Baixa de Retorno); 

 Sistema FORTES - Ponto Eletrônico e RH; 

 Ouvidoria COFEN. 
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5.3.2 INFRAESTRUTURA 

 

A parte de Infraestrutura é responsável pela manutenção da rede do CORENMA e pela manutenção de equipamentos do 

parque computacional da instituição. 

Abaixo alguns serviços desenvolvidos pela parte de infraestrutura: 

 Manutenção de rede; 

 Manutenção de Computador; 

 Manter o Datacenter em atividade; 

 Manter a rede lógica; 

 Suporte Remoto a subseção de Caxias; 

 Suporte Remoto a subseção de Pinheiro; 

 Suporte Remoto a subseção de Balsas; 

 Suporte Remoto a subseção de Bacabal; 

 Suporte Remoto a subseção de Imperatriz. 

 

OBSERVAÇÃO: Não foi possível informar o quantitativo de atendimento, pois não foi encontrado documentação com tais 

informações 

Logo abaixo segue a relação de fornecedores que apoiam os serviços da Coordenação de Infraestrutura. Esses 

fornecedores prestam serviços via contrato estabelecido via licitação. 

• Tecnocopy - Serviços de Ilhas de Impressão; 

• WikiTelecom - Serviços de conectividade de Internet. 

 Fonte: Informações passadas pelo Setor de Tecnologia da Informação – Junho 2019 
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5.4 DECLARAÇÃO DA COORDENAÇÃO FINANCEIRA 

 

A Coordenação Financeira do Coren-MA é responsável por uma série de ações ligadas às despesas e 
recursos financeiros, como: gerenciamento e conciliação de contas bancárias, acompanhamento das 
despesas, certificar de que todas as contas sejam pagas na data correta, atendendo aos prazos dos 
fornecedores e impostos, além de manter todos os arquivos organizados. 
 Registros financeiros adequados permitem análises e colaboram com o planejamento para otimizar 
resultados. A gestão financeira abrange muitos aspectos e setores dentro do Conselho Regional de 
Enfermagem do Maranhão, pois tudo necessita de um determinado cálculo financeiro e orçamentário. 
 Em 2018 a negociação de débitos, o setor de registro e cadastro e o setor financeiro não estavam 
alinhados, impactando diretamente no cálculo da receita, visto que este setor deveria conciliar 
diariamente a entrada de recursos para obter informações concretas e reais. Como resultado, em 2019 

a atual gestão encontrou um Setor financeiro deficiente, devido à falta de informações que são necessárias para a tomada de 
decisões e resolução de problemas. 
 Sendo assim, a gestão de recursos financeiros deve contar com um gestor consciente e responsável, devendo ser realizada 
com planejamento e eficiência, pois uma gestão correta permite que se visualize a atual e futura situação financeira do Coren-MA. 
 

São Luís, 25 de junho de 2019 
 

 

 

 

 

 

 

Letícia Rayane Silva Mendes 
Coordenadora do Setor Financeiro 

Junta Interventora do Coren Maranhão 
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5.5 DÍVIDA ATIVA 

 

            O setor de Dívida Ativa do Conselho Regional de Enfermagem do Coren Maranhão, no exercício de 2018 estava sob a 

responsabilidade da Procuradoria Jurídica, composta por dois Procuradores. 

            De acordo com informações enviadas pelo no responsável do setor em questão, através do Memorando 009/2019 – Dívida 

Ativa, relata que, no exercício de 2018 não foram processados débitos para inclusão em dívida ativa, dado que a solicitação do 

referido serviço parte da Procuradoria Jurídica, o que não ocorreu. Informou ainda que, o relatório de inadimplência fora solicitado 

ao Setor de Tecnologia da Informação, dado que as ferramentas do sistema Incorp para emissão de relatórios apresentavam erros. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Informações passadas pelo Setor de Dívida Ativa – Junho 2019 

 

 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

5.6 DECLARAÇÃO DA CONTADORA 

As demonstrações contábeis relativas ao exercício de 2018 do Conselho Regional de Enfermagem 
do Maranhão, não foram tempestivamente submetidas à Plenária do Regional, devido às intempéries que 
afetaram significativamente as rotinas do conselho. Principalmente aos episódios que ocasionaram em 
2019 o afastamento da gestão eleita para o Triênio 2018-2020, onde a Junta Interventora assumiu o 
Regional.  

As demonstrações contábeis contidas neste Relatório de Gestão, estão em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas brasileiras de contabilidade aplicáveis ao setor público. 
No entanto, há considerações a serem feitas em virtude dos embaraços da gestão eleita para 2018 que 
impossibilitaram a conclusão tempestiva de prestações e fechamento anual das contas. Além, da não 
execução da dívida ativa e/ou política de recuperação de crédito, a fim de alavancar a receita do Regional. 
Em 2018, o sistema de custos não foi iniciado, para uma melhor alocação do gasto público. Porém, declaro 
que os demonstrativos contábeis constantes no Relatório de Gestão - Balanços Orçamentário, Financeiro 
e Patrimonial e as Demonstrações das Variações Patrimoniais e Fluxo de Caixa, regidos pela Lei n.º 
4.320/1964, relativos ao exercício de 2018, refletem adequadamente a situação orçamentária, financeira 
e patrimonial do Conselho Regional que apresenta este Relatório de Gestão.  

Estruturalmente, componho unicamente o setor de contabilidade desde novembro de 2015. Enfrentando 
diversos contratempos, inclusive por não termos as  adequadas nomeações para a Controladoria e Coordenação Financeira, a fim 
de contribuir junto à Contabilidade, com o acompanhamento da execução financeira e orçamentária do Regional, daquele primeiro 
cargo, para acompanhar também, a elaboração do orçamento para o exercício de 2019, onde o mesmo foi elaborado sem a 
participação da controladora à época, Cynara de Jesus Soares Santana Pestana. Mas antes disso, o controlador nomeado no início 
do exercício de 2018, Magno Luís Mendes da Silva, não respondeu a nenhuma Prestação de Contas enviada trimestralmente ao 
Conselho Federal de Enfermagem. Da mesma forma, a Coordenação Financeira, em 2018, até meados de setembro de 2018, 
exercida pela senhora Carlinda Sousa Pereira e a partir de outubro de 2018, pela Patrícia Régia Brito da Conceição, onde, ambas, 
por desconhecimento de suas atribuições ou outro motivo alheio, não acompanharam a conciliação financeira da receita arrecadada, 
não detectavam as divergências de saldos entre as contas e não houve qualquer iniciativa para saná-las, ocasionando tumultos e 
dados não concretos e acumulados para a Contabilidade até o exercício de 2019. 

São Luís, 25 de junho de 2019

Elaine Viegas de Souza 
França 

Contadora CRC-MA 
011.666/04 

Junta Interventora do Coren 
Maranhão 
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CAPÍTULO 6 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

         

  Dentre as principais práticas adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis, aplicadas de forma uniforme com o 

exercício anterior. 

 

6.1 BALANÇO PATRIMONIAL  

 

 

           O regional apresentou superávit financeiro no ano de 2018. 

           A autarquia apresentou as informações inerentes à evolução patrimonial da entidade, cumprindo, portanto, a determinação 

contida na Resolução Cofen nº 504/2016, art.12,V. Analisando-se a capacidade do regional de honrar seus compromissos de curto 

prazo, é possível constatar que o Índice de Liquidez Corrente - ILC, o qual determina quanto a instituição possui de disponibilidade 

e créditos para cada unidade de obrigações exigíveis, sendo calculado por meio do quociente entre o ativo financeiro e passivo 

financeiro, registrou o valor de 1,02 em 2018, enquanto em 2017 o ILC correspondeu a 1,41. 

         No que se refere às informações apresentadas, cabe relatar as seguintes observações: 

         O regional apresentou superávit financeiro no ano de 2018, no valor de R$ 8.703,33 e também apresentou superávit financeiro 

no ano de 2017 no valor de R$ 356.627,31. 
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6.2 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

 

          O Regional apresentou as informações inerentes à programação e execução do orçamento anual do exercício de  2018, 

cumprindo, portanto, à determinação contida na Resolução Cofen nº 504/2016, art.12,III. 
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6.3 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.corenma.gov.br/


RELATÓRIO DE GESTÃO 2018 
 

Rua Carutapera, nº 03 Jardim Renascença II CEP: 65.075-690 São Luís – MA 
Fone: (98) 3194 4200/4215 

www.corenma.gov.br 

 

 

      

          Registre-se a conformidade dos créditos adicionais abertos com a dotação autorizada registrada no Balanço Orçamentário, 

tendo em vista os atos que autorizaram tais alterações. 
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          Registre-se o encaminhamento do quadro detalhado referente à execução dos restos a pagar não processados, o qual será 

consolidado com as demais demonstrações apresentadas. 
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          Registre-se o encaminhamento do quadro detalhado referente à execução dos restos a pagar processados, o qual será 

consolidado com as demais demonstrações apresentadas. 
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6.4 DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

           O Regional apresentou as informações inerentes à variação patrimonial do exercício de 2018, fornecendo o necessário 

detalhamento quanto à movimentação resultante da execução orçamentária, independente da execução orçamentária, bem como 

da mutação patrimonial; cumprindo, portanto, a determinação contida na Resolução Cofen nº 504/2016, art.12,IX.  

           No que se refere às informações apresentadas cabe relatar as seguintes observações: 

           Tendo em vista a correlação entre a DVP e as demais peças contábeis, sobretudo o balanço patrimonial, a análise 

correspondente a este item será efetuada no item 4.5, o qual trata da consolidação das demonstrações contábeis, observando-se a 

ocorrência de déficit no exercício no valor de R$ 2.787.329,17. 
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            Registre-se o encaminhamento do quadro detalhado referente à variação patrimonial qualitativa, o qual será 

consolidado com as demais demonstrações apresentadas. 
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         Registra-se que foi apresentado o inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis. Porém não foi apresentado o relatório de 

dívida ativa. 
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6.5 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

 

           O Regional apresentou as informações inerentes ao fluxo de caixa do exercício de 2018, cumprindo, portanto, a determinação 

contida na Resolução Cofen nº 504/2016, art.12,V. 
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Fonte: Informações passadas pelo Setor Contabilidade – Junho 2019 
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DECLARAÇÃO DE INTEGRIDADE DO RELATO INTEGRADO 2018 

           

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

           

 

 

          O Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão (COREN/MA) tem por objetivo, o compromisso com a integridade de seus 

atos, o que direciona a Autarquia na busca de melhores práticas para transparência e utilização dos recursos públicos.  

Wilton José Patrício 

Presidente da Junta 
 Interventora  

 

Kheila Azevedo Ferreira Passos 

Secretária da Junta  
Interventora  

Ronaldo Miguel Beserra 

Tesoureiro da Junta  
Interventora  

Marlice Cristina Rodrigues 

Controladora Geral da Junta 
Interventora 
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          Nesse cenário, a Junta Interventora do COREN/MA empenhou-se para atender as recomendações da IN nº170/2018, de 19 

de setembro de 2018, anexo e Portaria do TCU Nº 369, DE 17 de dezembro de 2018.  

          As informações foram coletadas junto à secretaria da Presidência do Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão, bem 

como coletadas pelos responsáveis departamentais do órgão fiscalizatório e através de reuniões com a alta administração, vale  

ressaltar que, que esta Junta Interventora com o auxílio da nova Controladoria, Contabilidade e Financeiro, obteve informações 

através dos relatórios solicitados aos departamentos setoriais deste Regional, endereço eletrônico e portal da transparência. 

         O relatório buscou além de apresentar as informações exigidas pelo TCU, apresentar a sociedade os resultados dos serviços 

prestados pelo Conselho por parte da gestão, fiscalização, departamento de registro e cadastro, licitação, processo ético, 

procuradoria e todos os setores do Regional, no exercício de 2018. 

         A construção coletiva do documento em epígrafe permitiu o desenvolvimento de um texto prático e objetivo, que priorizou a 

utilização de uma linguagem simples e clara, para facilitar a leitura e compreensão dos temas apresentados.  

         Esta Junta Interventora, afirma que mesmo diante de todas as dificuldades encontradas e relatadas no exercício de 2018, vem 

trabalhando de forma árdua para reerguer o Conselho Regional do Maranhão, buscando o resgate e valorização do Profissional de 

Enfermagem, com objetivo de buscar o desenvolvimento do Coren/MA, com o maior número de Profissionais, aumentando a 

qualidade de seus serviços e consolidar-se como instituição de referência no Estado do Maranhão.  
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